
     PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
                            TURÍSTICA DE RIBEIRÃO PIRES  

PROCURAÇÃO
DECRETO Nº 6.134, DE 20 DE JULHO DE 2010 (Anexo IV)

OUTORGANTE (pessoa  jurídica):  ___________________________________________, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ___________________________ 

com sede na _________________________________________________________________ 

Telefone: _____________________________; E-mail: ______________________________

por meio de seu representante legal ______________________________________________: 

Nacionalidade: _______________________; Estado Civil___________________________

RG nº _____________________________;CPF/MF: ________________________________

OUTORGADO _____________________________________________________________

Nacionalidade: ________________________; Estado Civil___________________________

RG nº ___________________________;CPF/MF: __________________________________

Endereço: __________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

Telefone:__________________________; Celular: _________________________________

PODERES

O OUTORGANTE, acima qualificado, confere ao OUTORGADO, também 
retro  qualificado,  poderes  para  representá-lo  junto  à  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE 
RIBEIRÃO  PIRES,  com  a  finalidade  específica  de  levantar  os  valores  de  quaisquer  dívidas 
tributárias ou não tributárias existente em seu nome ou em relação aos imóveis em que é responsável, 
requerer e formalizar adesão ao Programa de Parcelamento Especial nos termos da Lei Municipal nº 
5.434 de 8 de julho de 2010, concordando com os valores apurados e confessando a dívida, podendo 
para todos os fins acima relacionados assinar tudo que se fizer necessário.

Ribeirão Pires, ____ de _______________ de 2010.

____________________________________________
   (assinatura com firma reconhecida do Outorgante)


